
Total trabalhadores (c) % % % % Não Avaliados (d) %

A A 15 A 44 A

P P P P

A A 10 A 22 A

P P P P

A A 1 A 3 A

P P P P

A A 0 A 1 A

P P P P

A A 0 A 5 A

P P P P

A A 0 A 4 A

P P P P

A A A A

P P P P

A 0 A 26 A 79 A 0

P 0 P 0 P 0 P 0

f) Ciclo 2017-2018: em curso o processo de contratualização.

b) Carreira não revista de Informática: Decreto-Lei n.º 97/2001, de 26 de março.

b) Carreira não revista de Vigilante da natureza: Decreto-Lei n.º 470/99, de 6 de novembro.

Técnicos superiores: 4 avaliados por arrastamento de nota, 9 não avaliados avaliados por terem menos de 1 ano de contato funcional e serviço efetivo e 1 não 

avaliado por aposentação.

d) Ciclo 2015-2016: motivos de não avaliação

Especialista Informática:  1 avaliado por arrastamento de nota.

e) Atribuição de Reconhecimento de Mérito ("Excelente"): em curso o processo de avaliação 2015-2016.

4 0

0

0

A - Corresponde à avaliação com base em ficha de avaliação (objetivos e competências ou só competências ao abrigo do artigo 80.º, na redação dada pelo 

artigo 34.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro)

(a) Inclui os coordenadores técnicos

5

44

75%

73

33

2 0

10

0

4

(d) Justificar, em Nota, os motivos da não avaliação.

0

Relevante

15

0

0 26

075%

0

0

25%

1

0

0

25%

10

0

Vigilante da natureza   (b)

05

4

(b) Identificar a situação/carreira em causa, quando aplicável, fazendo expressa referência, em Nota, da respetiva legislação específica

121 75%

NOTAS:

0

079 13%16

Especialista de informática    

(b)

Assistente Técnico

1100% 0

Vigilante da natureza   (c)

0

5

4

4

2100%

Assistente Operacional

0100%

57

Técnico Superior 14 19%

Técnico de informática   (b)

4

1

5

Total trabalhadores

Inadequado

25%

Adequado

61

Legenda:

Observações:

Assistente técnico: 1 não avaliado por aposentação.

32

(c) Inclui os trabalhadores avaliados ao abrigo do artigo 80.º, na redação dada pelo artigo 34.º da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro

14

1

108

32

Quadro 1  - AVALIAÇÃO POR SERVIÇO (SIADAP 3) E DADOS DE PLANEAMENTO PARA  O BIÉNIO 2017-2018

PERÍODO DE AVALIAÇÃO: 01/01/2015  a  31/12/2016

P - Corresponde a avaliação feita por ponderação curricular

Assistente Técnico (a)

Assistente Operacional

MINISTÉRIO

Outra    

Total

Técnico de informática   (b)

Planeamento e Infraestruturas

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo

3%169%31%

SERVIÇO/ORGANISMO:

PREPARAÇÃO DA AVALIAÇÃO DO BIÉNIO 2017-2018

Técnico Superior

Trabalhadores com 

objetivos/ competências 

fixados (f)

Carreiras

SIADAP 3 

Carreira 

Especialista de informática    (b)

22

50%

3

Excelente (e)
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Assistente Técnico

Observações:
(a) Assinalar o(s) caso(s), quando aplicável, fazendo expressa referência, em nota, da respetiva legislação específica   

TotalOutra (a)

Quadro 2 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 80º DA LEI 66-B/2007, POR SERVIÇO

Total de trabalhadores do serviço avaliados com base em competências ao

abrigo do artigo 80º, da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de dezembro, na redação

dada pelo artigo 34º da Lei nº 55-A/2010, de 31 de dezembro.
5

NOTAS:

Assistente Operacional

32
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